
Prefeitura Municipal de Assis 

W Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez" 
Av. Ru Rrbosa. 926-Ceritro -PABX (018) 3302.3300-FAX (018) 3302-3300-CEP 19814-900-Assis-SP 

PARECER CONCLUSIVO 

Recobomos em 3110112017 o Processo do Prestaçao de Contas, referents aos recursos 
repassados no exercicio do 2016 por essa municipalidade a entidade CASA DA MENINA SAO 
FRANCISCO DE ASSIS, inscrita no CNPJ 44.487.247/0001-50, Localizada na Rua Dr. Luiz 
Pizza, n.° 165, CEP: 19814-350, nests municiplo. 

A referida Entidade funcionou regularmonte durante o exerciclo de 2017. 

A CASA DA MENINA SAO FRANCISCO DE ASSIS é uma entidado sern fins lucrativos, 
fundada em 10/04/1964, quo tom per finalidade, conforms o artigo 20  do Estatuto Social a 
prornoção da assisténcia social, educaçâo e da sogurança alimentar e nutricional, e atividades 
culturais, caritativas e beneficentes, do caráter geral e indiscriminado, prestando as services do 
forma permanente. 

A Prostação de Contas ontregue estava devidamente instruida corn documontos 
cornprobatorios, os quais foram analisados e oncontrados técnica e formalmonte regulares. 

Durante 0 exerciclo do 2017, foi ropassado para entidado o valor montante do R$ 38.737,47 
(trinta e oito mil sotecontos e trinta e sote reais e quaronta e sete centavos), oriundos do 
recursos municipais, do acordo corn domonstrativo abaixo. 

890012017 09/05/2017 16.150,00 Tesouro 

8927/01 07/06/2017 3230,00 Tosouro 

8927/02 07/07/2017 3.230,00 Tosouro 

8927/03 07/0812017 3.230,00 Tosouro 

8927104 1110912017 3.230,00 Tesouro 

8927/05 10/10/2017 3.230,00 Tescuro 

8927/06 10/11/2017 3.230,00 Tosouro 

8927/07 12/12/2017 3.207,47 Tosouro 

Total 38.737,47  

Ao valor repassado não foi acroscido valor do rondimento do aplicação financoira durante o 
periodo, tondo sido aprosontados comprovantes do dosposas no valor do R$ 38737,47 (trinta e 
olto mil sotocontos e trinta o sets reais o quarenta e soto centavos. Nâo Houvo devoluçao do 
rocursos aos cofros pblicos. 

O valor de 38.737,47 (trinta e oito mil setecentos 0 trinta e sets reais o quarenta e sate centavos) 
foi omponhado na catogoria econôrnica 2.9.2.8.244.43.20800000737335043 e foi destinado a 
subvengOos sociais. E o valor do R$ 43.200,00 (quarenta o três mil e duzentos o quarenta reals) 
reforonto rocurso Estadual. 

3150/16 17/01117 3.60000 ESTADIJAL 

1113/17 11105/17 10.800,00 ESTADLJAL 

1170/17 25/05117 3.600,00 ESTADUAL 

1543/17 19106/17 3.600,00 LSTADUAL 

1926/17 21107117 3.600,00 /ESTADUAL 

2333/17 16/08/17 3.600,00 ESTADUAL 

2696/17 20/09/17 3.600,00 ESTADUAL 	J - 
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3074117 	F 	18/10/17 
	

ESTADUAL 
3466/17 	 20/11/17 
3846/17__j 	13/12/17 

Total 

Os repasses foram autorizados pale Lei Municipal n° 6.276 de 21/12/2016 e regulados pelo 
Convênio fl. 0  11/2017 de 09105/2017, cujo objetivo foi a disponibihzaçâo do 87 vagas destinadas 
a crianças e adolescentes - creche pare crianças de seis a onze anos de idade. 

Os registros contábeis apresentados pals entidade beneficiária evidenciaram a perfeita 
contabihzaçao das transaçOes realEzadas, assirn como observararn as normas regularnentadoras 
da matOria. 

Os comprovantes de gastos contern a identificaçao da Entidade, da Fonte de Recurso e do 
respectivo ajuste e conferem corn os originals apresentados. 

A analise dos documentos apresentados evidenciou a regularidade da aplicaçao dos recursos 
pUblicos em conforniidade corn o objeto do repasse e 0 respectivo piano de trabaiho, dentro dos 
propósitos pactuados, assini corno as enquadrani no eleniento de despesa pare as quais foram 
emperihados. 

A Entidade Beneficiària encontra-se regular parents as recoihimentos dos encargos trabaihistas 
de seas funcionarios. 

o recurso repassado a titulo de Converiio destinou-se a despesas de caráter suplementar da 
Entidade Beneficiãria e atendeu aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiêrtcia e economicidade. 

A Prefeitura Municipal de Assis tem regulamentado 0 Controls Interno. Enquanto qua a Entidade 
Beneficiãria e fiscalizada através da Cornissâo de Monitoramento e Avaiiaçâo da Parceria, 
representado pelos membros Denise Sayuri Abe - CPF 327.720.808-70; Fiávia Aracijo Laioia de 
Oliveira - CPF 023.783.659-93; Jaqueline Pereira Mendonza - CPF 418.313.948-12, Juliana da 
Mote Frazão Nespolo - CPF 291.626.908-846 Gestor de Parceria Silvia Regina Fernandes 
Mercies - CPF 040.823.648-54. Tendo no Controle interno Flávio Herivelto Moretone Eugenio - 
CPF 060.372.008-07 

Corn base nas consideraçôes acima e demais documentos comprobaØ4dê, cgpeiürmos pelo 
PARECER FAVORAVEL a aprovação da aplicaço dos valores repasdaosjJtt1gde Terrno de 
Coiaboraçao, durante 0 exercicio de 2017 a referida Entidade.56m r 	que não fizeram 
pagamentos via eletronicamente, a Entidade as cornpromea r 	nzar a situação pare 0 

prOximo exercicio. 

Assis, 05 de Junho de 2018. 

Secretária MUn,ftipal de Assisténcia Social 
CPY 035.582.458-22 


